INDICAÇÃO Nº004/20             Salvador do Sul, 13 de fevereiro de 2020.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de juntamente com a secretaria municipal de saúde, apresentar mensalmente o balanço de consultas e exames médicos especializados, bem como a divulgação de lista de espera para realização das mesmas. 
Ficando proibido a divulgação de consultas e ou exames de pacientes classificados como infecto - contagiosos. 


Justificativas; Sabe-se que em alguns municípios já é feito através de lei especifica, acima mencionado, que não venha restar duvidas para a população, quanto ao tempo de espera para um exame e para consultas com médicos especialistas, para ter mais transparência em uma pasta que é da saúde, onde todo cidadão usuário venha através de um canal de comunicação pela secretaria venha saber da posição de seu encaminhamento, e quanto ao tempo de espera.
Isso tudo só vem a somar para os munícipes que também estarão vendo uma maior transparência.
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